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VII - Será exigido passaporte de vacinação para as seguintes atividades: 
a) Festas e eventos em geral (esportivos, sociais, culturais e artísticos 

realizados em ambientes abertos ou fechados); 
b)  Academias de ginásticas; 
c) Estádios e ginásios esportivos;  
d) Conferências e convenções; 

VII - A vacinação a ser comprovada deve corresponder a, no mínimo, 2 (duas) 
doses ou dose única das vacinas contra o SARS-COV-2, de acordo com o 
cronograma instituído pelas Secretarias Municipais de Saúde em relação à 
idade do indivíduo, a partir de 12 anos de idade.        
§2º Bares e restaurantes poderão funcionar, com a utilização de som mecânico, 
instrumental, ou apresentação de músico, DESDE QUE NÃO GEREM 
AGLOMERAÇÃO. 
§ 3º No caso de evento realizado em detrimento das determinações 
higienicossanitárias, o estabelecimento deve ser autuado, com abertura do 
devido Processo Administrativo Sanitário.  
§ 4º Os estabelecimentos e atividades devem cumprir integralmente os 
Protocolos de Recomendações Higienicossanitárias para a Contenção da 
COVID-19 expedidos pela Secretaria de Estado da Saúde do Piauí / Diretoria de 
Vigilância Sanitária do Piauí e publicados em anexo aos Decretos Estaduais, 
complementadas pelas normas das Vigilâncias Sanitárias Municipais. 
Art. 3º Respeitados os critérios de segurança sanitária para professores, 
estudantes e demais trabalhadores, poderão ser retomadas as aulas presenciais 
em todos os níveis. 
 Parágrafo único. Os critérios de segurança exigidos no caput deste artigo 
devem estar fundados em: 
 I - Exigência de imunização por vacina (duas doses ou dose única) para 
professores e demais trabalhadores;  
II - Indicadores do nível de transmissibilidade do vírus (R1) abaixo de 1 e taxa 
de ocupação da rede hospitalar inferior a 50% (cinquenta por cento). 
Art. 4º A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida de 
forma ostensiva pela Vigilância Sanitária Municipal, com o apoio da Polícia 
Militar.  
§ 1º Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias deverão 
solicitar a colaboração da Polícia Militar. 
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§ 2º Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que fornecem a 
fiscalização, em todo o Estado, no período de Vigência deste Decreto, em 
relação às seguintes proibições:  
I - Aglomeração de pessoas; 
II - Consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos ou circulação pública; 
III - Direção sob efeito de álcool. 
§ 3º O reforço da fiscalização deverá se dar também em relação ao uso 
obrigatório de máscaras nos deslocamentos ou permanência em vias públicas 
ou em locais onde circulem outras pessoas.   
Art. 5º Os estabelecimentos que não respeitarem o disposto neste Decreto, serão 
devidamente autuados, penalizados e repassados os casos à autoridade policial 
competente que, por sua vez, tomará as medidas necessárias quanto aos 
equipamentos de som não permitidos.  
Parágrafo único. Ficam estabelecidos os seguintes valores das multas a serem 
aplicadas pelo descumprimento das normas do presente Decreto: 
I – R$ 1.100,00 (mil e cem reais) nos casos da primeira autuação; 
II – R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) em caso de reincidência, sem prejuízo 
da interdição do estabelecimento. 
Art. 6º As regras dispostas neste Decreto aplicam-se tanto na zona urbana 
quanto na zona rural do Município de Colônia do Piauí. 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Piauí, aos sete dias do mês de 
dezembro de dois mil e vinte e um. 

 

 
Selindo Mauro Carneiro Tapeti Segundo 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 137/2021 – PASSAGEM FRANCA-PREV    
                            

DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 
                        
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
  

  Resolve: 
 

 Art. 1º – Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição ao 
servidor público municipal, RAIMUNDO MILTON DE ABREU, RG: 439.797 SSP-PI, 
Data de Expedição: 12/05/2017, CPF: 037.225.658-98, no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretária de Educação, matrícula Registro 
Empregado Nº 043, Código em Folha de Pagamento nº 61-1, contando com o 
tempo de contribuição de 36 anos, 04 meses e 11 dias ou 13.282 dias, sendo os 
proventos fixados da seguinte forma sendo os proventos fixados da seguinte forma: 

 
Salário Base  

Art. 35 da Lei 068/2008 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Passagem Franca-PI) 

R$ 1.100,00 

Quinquênio 2 
Art.56 da lei 068/2008 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Passagem Franca-PI) 

 

R$ 110,00 

TOTAL DOS PROVETOS  R$ 1.210,00 
 

 
  Art. 2º - A aposentadoria enquadra-se art. 6º da emenda constitucional nº 

41/2003 e Art.23 da lei 128/2015. 
 

          Art. 3º – O pagamento do benefício de Aposentadoria fica a cargo do 
Fundo de Previdência Social do Município de Passagem Franca-PI, conforme a Lei 
Municipal nº 128/2015, e suas respectivas alterações. 

 
Art. 4º - Os proventos serão compostos pelo salário-base e quinquênio 

conforme os artigos 35 e 56 da Lei 068/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Passagem Franca-PI 
 

           Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, Publique-se, cumpra-se 
 

GABINETE DO PREFEITO DE PASSAGEM FRANCA - PI. 
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